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RESUMO 

O estudo teve como objetivo geral analisar a legitimidade dos meios de prova exigidos para concessão da aposentadoria por invalidez no Regime Geral da Previdência Social. Foi utilizada a metodologia eminentemente teórica, com análise de livros e artigos específicos acerca do tema e jurisprudências, o presente projeto adota pesquisa descritiva, expondo os posicionamentos doutrinários a respeito do assunto. A pesquisa demonstrou a necessidade de modificações a partir da análise da lei vigente e decisões jurisprudências, devido ao fato de apenas se utilizar o exame médico-pericial realizado pelo INSS como único meio de prova para a concessão da aposentadoria por invalidez, embora necessite-se de uma análise geral da situação do segurado, além da capacidade, a realidade social e econômica. A partir do estudo concluiu-se a extrema importância de um estudo mais aprofundado para se assegurar garantias e direitos aos segurados incapacitados que venham a necessitar do benefício da aposentadoria por invalidez.
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ABSTRACT

The study aimed to analyze the legitimacy of the evidence required for granting disability retirement in the General Social Security System. The highly theoretical approach was used with analysis of books, articles and case law, this project adopts descriptive, exposing the doctrine on the subject. The research reached the need for modifications from the analysis of  law in force and case law, due to the fact only use the medical examiner from the INSS as the only evidence in the granting of disability retirement, although requires an analysis general of the insured's situation, the ability, the social and economic reality. From the study it was concluded the extreme importance of further study through to ensure guarantees and rights to disabled insured who may need the benefit of invalid pension plan.
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1 INTRODUÇÃO

Com uma pesquisa mais aprofundada sobre o surgimento, a evolução histórica e dos direitos sociais e da Previdência social, previstas a partir da Constituição Federal, legislação infraconstitucional, decretos e as orientações internas da Previdência Social,  depara-se com a necessidade de concessão de benefícios previdenciários por incapacidade, devido à impossibilidade de o segurado exercer de forma habitual e permanente as suas atividades laborais, para que ele possa manter a sua subsistência e de seus familiares.

Assim, a aposentadoria por invalidez é benefício de natureza previdenciária, concedida, de forma continuada, ao segurado da Previdência Social considerado totalmente incapaz e insusceptível de recuperação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.  A aposentadoria por invalidez é um benefício concedido aos trabalhadores que são incapazes de exercer qualquer atividade por doença ou acidente, avaliados por perícia médica da Previdência Social. 

São beneficiários da aposentadoria por invalidez todos os segurados do regime geral de previdência social, apenas a aposentadoria por invalidez acidentária laboral será devida somente aos segurados empregados, já os trabalhadores domésticos, avulsos e segurados especiais não têm direito às prestações acidentárias laborais.

A lei 8.213/91 prevê que não terão direito à aposentadoria por invalidez aqueles segurados que, ao se filiarem à Previdência Social, apresentem doença ou lesão preexistente que geraria o benefício, salvo quando a incapacidade resultar no agravamento da enfermidade. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, faz-se necessário da qualidade de segurado, a incapacidade e a carência. A legislação previdenciária exige que a incapacidade decorrente da doença ou acidente seja total e afaste o trabalhador de qualquer atividade laboral.

Destarte, o presente estudo se propõe a analisar a legitimidade das provas para concessão da aposentadoria por invalidez no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com intuito de assegurar a proteção previdenciária como direito social fundamental dos segurados.

Esta pesquisa tem um caráter qualitativo, constituindo-se, em segundo plano, pela pesquisa documental, caracterizada, por seu turno, a investigação com abordagem de forma analítica e comparativa dos fatos, dados e teorias sobre o problema, o pesquisador busca descrevê-los e interpretá-los, sem necessidade de mensurações ou mesmo procedimentos estatísticos. Para alcançar este objetivo, será utilizada uma metodologia de base eminentemente teórica, a ser consignada a partir da análise de livros e artigos específicos acerca do tema, oportunidade em que o presente projeto adotará a pesquisa descritiva, expondo os posicionamentos doutrinários a respeito do assunto.
O presente trabalho analisou modo como as provas exigidas pela legislação previdenciária para a comprovação da incapacidade para o trabalho limitam os segurados do Regime Geral da Previdência Social. Para alcançar este objetivo, será utilizada uma metodologia de base eminentemente teórica, a ser consignada a partir da análise de livros e artigos específicos acerca do tema, oportunidade em que o presente projeto adotará a pesquisa descritiva, expondo os posicionamentos doutrinários a respeito do assunto.
Sendo assim, a presente pesquisa bibliográfica tem como objetivo examinar a incidência do instituto ora analisado nas relações jurídicas da esfera previdenciária e processual civil. Além disso, buscar-se-á integrar os meios de prova do Processo Civil com o Direito Previdenciário, de forma a mostrar a limitação existente na concessão da aposentadoria por invalidez quanto ao meio de prova, desta forma contribuirá para assegurar garantias e direitos aos segurados que necessitam do benefício da aposentadoria por invalidez.

Conforme preleciona Marconi e Lakatos (2011) a pesquisa bibliográfica compreende oito fases distintas: escolha do tema, elaboração do plano de trabalho, identificação, localização, compilação, fichamento, análise e interpretação, e a redação. A partir deste panorama, será possível realizar a análise com base em doutrina, revistas periódicas, artigos e, por fim, jurisprudências aplicadas à situação. 

Nesta senda, objetivando examinar, mediante raciocínio lógico, as soluções particulares adotadas para um dado problema, a partir de premissas gerais, admitidas como verdadeiras, caracterizado o método dedutivo asseverado por Rodrigues (2006), será esta a proposta elaborada por este trabalho. Como método científico auxiliar da pesquisa, utilizaremos o histórico, visto que abordaremos o contexto histórico da aposentadoria.

Classificar-se-á o presente projeto sob a perspectiva qualitativa, constituindo-se, em segundo plano, pela pesquisa documental, caracterizada, por seu turno, a investigação com abordagem de forma analítica e comparativa dos fatos, dados e teorias sobre o problema, o pesquisador busca descrevê-los e interpretá-los, sem necessidade de mensurações ou mesmo procedimentos estatísticos. 
O debate da temática, a aposentadoria por invalidez no RGPS, com uma abordagem crítica sobre os requisitos exigidos para sua concessão, implica na análise do ordenamento jurídico constitucional brasileiro compatibilizando com teses doutrinárias, decisões judiciais (jurisprudências) e o atual regramento normativo vigente.
2 O ATUAL MODELO DE PROTEÇÃO SOCIAL BRASILEIRO
A proteção social, atualmente prevista, na Constituição Federal do Brasil de 1988, utilizou a expressão seguridade social como sinônimo de proteção social. Conforme preleciona Ibrahim (2014), a Constituição de 1988, foi a primeira a tratar a seguridade social como um conjunto de ações nas áreas de Saúde, Previdência e Assistência social, caracterizando o bem-estar social criado pelo constituinte de 1988.

Portanto, o direito a seguridade social é um direito social, “um conjunto de medidas destinadas a atender as necessidades básicas do ser humano” (art. 194/CRFB/88), a seguridade social é destinada a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e a assistência social, sendo objetivo desta garantir a proteção a todos, nas situações geradoras de necessidades. Assim, a seguridade social constitui o principal instrumento criado pela Constituição para a implementação dos objetivos do Estado brasileiro. 
A previdência social vem regulamentada pela Constituição Federal, em seu artigo 6º, no qual ao dispor sobre os direitos sociais, destaca o direito à previdência social. Desse modo, Tavares (2002) afirma “o direito da seguridade destina-se a garantir, precipuamente, o mínimo de condição social necessária a uma vida digna, atendendo ao fundamento da República contido no art. 1°, III da CRFB/88”. 
Para Castro e Lazzari (2013), o RGPS garante proteção aos trabalhadores brasileiros, vejamos:
O Regime Geral de Previdência Social – RGPS abrange obrigatoriamente todos os trabalhadores da iniciativa privada, ou seja, os trabalhadores que possuem relação de emprego regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (empregados urbanos, mesmo os que estejam prestando serviços a entidades paraestatais, os aprendizes e os temporários), pela Lei n° 5.889/73 (empregados rurais) e pela Lei n° 5.859/72 (empregados domésticos); os trabalhadores autônomos, eventuais ou não; os empresários, titulares de firmas individuais ou sócios gestores e prestadores de serviços; trabalhadores avulsos; pequenos produtores rurais e pescadores artesanais trabalhando em regime de economia familiar; e outras categorias de trabalhadores, como garimpeiros, empregados de organismos internacionais, sacerdotes, entre outros. (CASTRO & LAZZARI, 2013, p.114 ).
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia federal, é o órgão competente para gerir os recursos do Fundo de Previdência e Assistência Social, conceder e manter benefícios e os serviços previdenciários, com sede no Distrito Federal, vinculada ao Ministério da Previdência Social, instituído com base na Lei n.º 8.029/90, com sua diretoria colegiada por um diretor presidente e quatro diretores e um Procurador- Chefe.

A previdência social, segmento autônomo da seguridade social previsto nos artigos 201 e 202 da CF/88, têm suas atenções voltadas às necessidades dos trabalhadores e seus dependentes, decorrentes de fatos e/ou acontecimentos que possam colocá-los em estado de necessidade, como por exemplos invalidez (incapacidade), óbito, idade avançada; situações que reduzem ou eliminam a capacidade de autossustento dos trabalhadores e/ou de seus dependentes.  Corroborando com o previsto nos artigos o doutrinador Amado (2012, p.96/97) define a Previdência Social;

“... a previdência social pode ser definida como um seguro com regime jurídico especial, pois regida por normas de Direito Público, sendo necessariamente contributiva, que disponibiliza benefícios e serviços aos segurados e seus dependentes, que variarão a depender do plano de cobertura”. (AMADO, 2012, p. 96/97).
Conforme a Constituição de 1988, a Seguridade Social utiliza o sistema contributivo, sendo financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, mediante recursos provenientes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições sociais advindas a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; a receita e faturamento; o lucro; do trabalhador e demais segurados da previdência social; sobre a receita de concursos de prognósticos; do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

Ademais as contribuições sociais vertem para um único fundo, todo beneficiário que necessitar do beneficio, preenchendo os requisitos previstos em norma previdenciária irão adquirir o benefício, este sistema é conhecido como sistema de repartição, à concessão advém de um mesmo fundo e são para todos. A partir do momento que houver vínculo empregatício, o empregador esta obrigado a se vincular a um dos regimes.
Neste sentindo, a Previdência Social engloba tanto o plano básico quanto os complementares, de modo que são regidos pelos os artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988. 
Art.201.A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I-cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

II-proteção à maternidade, especialmente à gestante;

III-proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

IV-salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

V-pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. (BRASIL, Constituição da República Federal do Brasil de 1988). 

Com isso, o RGPS é obrigatório a todos os trabalhadores de forma geral, exceto para os titulares de cargos públicos efetivos e militares filiados, abrange obrigatoriamente aos trabalhadores da iniciativa privada.
O INSS tem competência para administração do plano de benefícios e serviços referentes ao art.1º da Lei 8.213/91, exceto as de desemprego involuntário, que está a cargo do Ministério do Trabalho.

Art.1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. (BRASIL, Lei 8.213/91)

Ressalta-se que para os servidores públicos efetivos da União, estados, Distrito Federal e municípios, bem como militares, caso tenham sido criados pelas respectivas entidades política, é utilizado o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. 

Vale salientar o Regime de Previdência complementar que diferentemente dos outros regimes, é facultativo sua filiação, por se tratar da vontade do trabalhador de se filiar e ter caráter privado, sendo fiscalizados pela União.
2.1  PRINCÍPIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Conforme assevera o doutrinador Augusto Massayuki Tsutiya:

“Como o Direito é uma ciência, nele encontramos a mesma relação citada. Nessa perspectiva, os princípios jurídicos funcionam como verdadeiros alicerces, a suportar todo o ordenamento jurídico. São eles que formam a base de todo o corpo legal, dando-lhe forma e os traços característicos primordiais a partir dos quais o ordenamento jurídico se estrutura”. (TSUTIYA, 2013, p.55).
A aplicação dos princípios jurídicos é o alicerce das normas jurídicas. A Previdência Social é composta por princípios específicos e da Seguridade Social.  Esses princípios da Previdência Social constam no texto constitucional no que tange à relação previdenciária.

Os Princípios Constitucionais da Seguridade Social estão previsto no art. 194 da Constituição Federal, são enumerados em sete incisos. Entre eles, temos:

1) A universalidade da cobertura do atendimento 
Visa à proteção social a todos os eventos e riscos sociais que impossibilitem sua produção ou subsistência, será garantida igual cobertura diante da mesma contingência ou circunstância. Este princípio estabelece filiação compulsória e automática a um regime previdenciário todos os trabalhadores no território nacional, mesmo que nunca tenha contribuído, a falta caracteriza inadimplência. Porém, a universalidade será atingida dentro das suas possibilidades, pois não há como criarem diversas prestações sem custeio respectivo.  
2) Uniformidade e equivalência dos bens e serviços às populações urbanas e rurais
O principio da uniformidade confere o tratamento de forma uniforme entre a população urbana e rural e equivalência, sem discriminação. Aplica-se o princípio da isonomia a população urbana e rural, contudo é possível algumas distinções entre estes no custeio e nos benefícios, desde que sejam razoáveis e sem nenhuma espécie de privilégio.

3) Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços


A seletividade pressupõe que os benefícios são concedidos a quem deles efetivamente necessite, devido aos diversos benefícios e serviços apenas serão concedidos e mantidos conforme necessidade e relevância da pessoa, levando-se em conta os objetivos constitucionais de bem-estar e justiça sócia. Quanto à distributividade direciona a atuação do sistema protetivo e define o grau de proteção. Algumas prestações serão extensíveis somente a algumas parcelas da população, como, por exemplo, salário-família (seletividade) e os benefícios devem buscar a otimização na distribuição de renda e serviços entre as regiões do país (distributividade).
4) Irredutibilidade do valor dos benefícios
O princípio impõe que o valor não deverá ser reduzido, visa preservar o valor econômico, mantendo o seu poder de compra ao longo do tempo e também não podendo ser objeto de desconto, salvo em determinação por ordem judicial ou lei. 

O doutrinador Ibrahim (2014) assevera:

“Na verdade, acredito que a principal razão de ser do princípio da irredutibilidade é justamente a imposição da correção monetária, cuja ausência, frequentemente, traduz-se em meio indireto de diminuição de benefício e redutor de gastos estatais”. (IBRAHIM, 2014, p. 69).
5) Equidade na forma de participação do custeio
O princípio confere que o custeio da seguridade social seja feito de forma equitativa à capacidade contributiva de todos os que estão obrigados a custeá-lo, esta norma é dirigida ao legislador, que a esta impõe que se crie a contribuição de acordo com a capacidade econômica de cada contribuinte.
De acordo com Castro e Lazzari (2013):

“...busca-se garantir que aos hipossuficientes seja garantida a proteção social, exigindo-se dos mesmos, quando possível, contribuição equivalente a seu poder aquisitivo, enquanto a contribuição empresarial tende a ter maior importância em termos de valores e percentuais na receita da seguridade social, por ter a classe empregadora maior capacidade contributiva...”(CASTRO & LAZZARI, 2013, p.105).

A equidade tem consequência do princípio da capacidade contributiva do direito tributário e como também do princípio da igualdade material entre as pessoas.
6) Diversidade da base de financiamento
Este princípio visa à diversidade da base do financiamento da seguridade social, o constituinte estabeleceu a possibilidade que a receita seja arrecada de várias fontes pagadoras. Desta forma, como a maior variedade de contribuição menor a chance de comprometimento da arrecadação.

7) Caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados (modelo quadripartite).
Diz respeito à sociedade participar do gerenciamento, organização da seguridade social, uma gestão quadripartite. Com, isso visa à aproximação dos cidadãos (aqui representados pelos trabalhadores, aposentados e empregadores) às organizações e aos processos de decisão dos quais dependem seus direitos. Quanto ao caráter descentralizado é aquele em que o poder público (União, Estados e Municípios) designa uma pessoa jurídica de direito público ou privado e a ela atribui à titularidade e a execução de determinado serviço público.

3 DOS BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE NO RGPS.

Os benefícios por incapacidade no Regime Geral da Previdência Social são a aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio acidente, a incapacidade é a peculiaridade que distingue dos outros benefícios existentes no RGPS, estão previstos no artigo 18, inciso I, alíneas “a”, “e”, e “h”, e nos artigos 42, 59 e 86 da Lei n° 8.213/91.

Do mesmo modo, o Decreto n° 3.048/99 faz referência aos benefícios por incapacidade, elencando-os nos artigos 43, 71 e 104. 

Os seguintes benefícios são adquiridos pelo segurado a partir da natureza de sua incapacidade, sendo a incapacidade o principal fator diferenciador entre os mesmos, se diferenciam por a incapacidade ser temporária ou definitiva. 
É importante frisar que a concessão de qualquer benefício previdenciário prescinde de requisitos básicos. Sendo estes, o período de carência, regra geral, exceto o auxílo-acidente, como também necessita comprovar a qualidade de segurado e a incapacidade. 

No entanto, a incapacidade é o principal requisito desses tipos de benefício.
3.1 DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Acerca do benefício de aposentadoria por invalidez, Amado (2012, p.503) pontua: 

“... para concessão deste benefício, será imprescindível que o segurado esteja incapacitado de maneira total e permanente para o exercício do trabalho, bem como não haja possibilidade plausível de ser reabilitado para outra atividade laborativa, compatível com as suas restrições físicas e psíquicas decorrentes do acidente ou enfermidade”. (AMADO, 2012, p. 503). 

A concessão da aposentadoria por invalidez é possível a todas as classes dos segurados do RGPS, uma vez que sejam preenchidos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei 8.213/91, verbis:
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. (BRASIL, Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991).
Regulamentada pelos artigos 42 a 47, da Lei 8.213/91 e os artigos 43/50 do Decreto 3.048/99, em tese, a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado com incapacidade total laborativa, insusceptível de reabilitação profissional para exercer qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, devido a acidente ou doença. 

Sendo outro requisito a carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto quando decorrente de acidente de qualquer natureza ou de causa e doença profissional ou do trabalho, ou de doenças especificadas em lista do Ministério da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social. Observa-se que para o segurando especial a carência é equivalente ao período de 12 (doze) meses correspondente ao exercício da atividade pesqueira ou campesina, como forma de subsistência e individual, no período anterior à data da invalidez.

A forma de avaliação da incapacidade é realizada por meio de Perícia Médica por médico do INSS. 

O artigo 101 da Lei nº 8.213/91 assevera que todo segurado em gozo da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é obrigado a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, a cada dois anos, processo de reabilitação profissional, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 

O benefício de aposentadoria por invalidez inicia a partir da constatação de incapacidade total e permanente, ou ainda, no caso do segurado receber auxílio-doença, começa com a cessação desse benefício. Para o segurado empregado a aposentadoria por invalidez inicia-se o partir do 16º dia do afastamento da atividade (antes da MP 664/2014), ou partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorreram mais de 30 (trinta) dias após 30 dias.

Caberá a empresa o pagamento dos 15(quinze) primeiros dias anteriores ao recebimento da aposentadoria por invalidez.  Igualmente, a percepção de auxílio-doença não é condição para concessão de aposentadoria por invalidez, apenas cabe ao INSS verificar a incapacidade do segurado em exercer seu labor.

A aposentadoria por invalidez não ter caráter irrevogável nada impede que o segurado recupere sua capacidade laboral, devido aos avanços da medicina a incapacidade pode ser cessada, justificando-se a necessidade obrigatória das perícias médicas e tratamento mesmo com a aposentadoria por invalidez. 

Uma vez constatada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado a cessação do benefício obedecerá às regras do artigo 47 da Lei n° 8.213/91: 
Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por invalidez, será observado o seguinte procedimento: 

I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o benefício cessará: 

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função que desempenhava na empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, valendo como documento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela Previdência Social; ou 

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, para os demais segurados; 

II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à atividade: a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for verificada a recuperação da capacidade;

 b) com redução de 50% (cinquenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) meses;

 c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6 (seis) meses, ao término do qual cessará definitivamente. (BRASIL, Lei nº. 8.213/98).
Conforme preceitua o art.93, II, Dec. 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será de 100% do salário de benefício em qualquer caso, sendo possível o acréscimo de 25% em casos que o segurado necessitar de assistência permanente de outra pessoa, ainda que a soma ultrapasse o limite máximo do salário-de-contribuição, independentemente da data do início da aposentadoria, previstos no art.45 e Anexo I, Dec. 3.048/99 e art. 204 da IN 45/2010.

As situações em que o aposentado por invalidez terá direito a essa majoração estão no Anexo I do Regulamento da Previdência Social (Decreto n° 3.048/99), sendo elas: 1- Cegueira total. 2- Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta. 3- Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores. 4- Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível. 5- Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível. 6- Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível. 7- Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social. 8- Doença que exija permanência contínua no leito. 9- Incapacidade permanente para as atividades da vida diária.

3.2 DO AUXÍLIO-DOENÇA

O auxílio-doença previsto nos Art.59 a 63 da Lei 8.213/91 e no RPS, art. 71 a 80 do Dec. 3.048/99, consiste em um benefício não programado, que provém de uma incapacidade temporária de trabalho superior a 15 dias consecutivos (antes da MP 664/2014).

O Decreto n° 3.048/99 classifica as funções básicas promovidas durante o processo de reabilitação profissional, conforme descrito no art. 137: 

Art. 137. O processo de habilitação e de reabilitação profissional do beneficiário será desenvolvido por meio das funções básicas de: I - avaliação do potencial laborativo; II - orientação e acompanhamento da programação profissional; III - articulação com a comunidade, inclusive mediante a celebração de convênio para reabilitação física restrita a segurados que cumpriram os pressupostos de elegibilidade ao programa de reabilitação profissional, com vistas ao reingresso no mercado de trabalho; IV - acompanhamento e pesquisa da fixação no mercado de trabalho. (BRASIL, Decreto nº 3.048 de 1999).
O período de carência exigido em lei, para o auxílio-doença é de 12 (doze) contribuições mensais. A concessão do benefício independe de carência nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma doença ou afecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. 

A avaliação da incapacidade é realizada por meio de um Perito Médico da Previdência Social e também pelos ocupantes do cargo de Supervisor Médico-Pericial, conforme Decreto 6.939/09, devendo a avaliação ser realizada de acordo com a função que o segurado exercia.

Vale salientar que incapacidade é advinda do trabalho, oriundas de doenças ou acidentes que impossibilitem o segurado de exercer seu labor, no entanto a doutrina diverge quanto a esse assunto.

Para Ibrahim (2013) a previdência social ainda reluta em admitir a existência de incapacidade de outra ordem, de natureza moral ou social, quando não há inaptidão funcional, fisiológica do segurado, mas de outra ordem. 

O benefício tem caráter temporário diferentemente da aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença perdura enquanto houver convicção por parte da perícia médica quanto à incapacidade, independe de tempo podendo o segurado receberá por prazo indeterminado.
Serão necessárias avaliações periódicas feitas pelo INSS, impostas por lei, podendo o benefício ser cessado a qualquer momento e também o segurado pode ser submetido a processo de reabilitação profissional e a tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.
Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. (BRASIL, Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991).

Não será devido o auxílio-doença ao segurado que filiar-se já portador da doença ou lesão, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão, excepcionado no art.59, parágrafo único da Lei n. 8.213/91.
A incapacidade laborativa por até 15 dias não configura o pagamento do auxílio, pois este não está coberto pelo RGPS, no entanto, os dias de afastamento, nesse caso, correrão por conta do empregador. 

O início do benefício será concedido a contar do 16º dia do afastamento da atividade (antes da MP 664/2014), para o segurado empregado, e no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz, nos termos do art. 60, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91.
Em casos em que o segurado possui mais de uma atividade e fique incapacitado definitivamente para uma delas não é possível transformar o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, enquanto essa restrição não se estender a todas as outras atividades do indivíduo. 

Nesse sentido, afirma Amando (2012, p.556):

“Quando o segurado exercer mais de uma atividade de incapacitar definitivamente para uma delas, deverá o auxílio-doença ser mantido indefinidamente não cabendo sua transformação em aposentadoria por invalidez, enquanto essa incapacidade não se estender às demais atividades”. (AMADO, 2012, p. 556).
Se concedido novo benefício dentro de 60 dias decorrente da mesma doença, contados a partir da cessação do benefício anterior, a empresa fica desobrigada do pagamento relativo aos 15 primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior, embora no caso em que segurado empregado por motivo de doença afastar-se do trabalho durante 15 dias e retornando à atividade no 16º dia e se dela voltar a se afastar dentro de 60 dias desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir da data do novo afastamento.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar sequela que implique redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (BRASIL, Decreto Lei nº 3.048, de 6 de maio de 1999)
A ideia do beneficio de auxílio-doença é manter o segurado durante o período de recuperação e tentar reinseri-lo no seu trabalho ou em outra atividade, se recuperado cessa o auxílio-doença ou transforma-se em auxílio-acidente de qualquer natureza, aposentadoria por invalidez ou em outra aposentadoria caso o segurado tenha preenchidos os requisitos para tanto.

3.3 DO AUXÍLIO-ACIDENTE

O auxílio-acidente é um benefício onde o segurado tem redução permanente da sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer natureza, independentemente de ter sido no trabalho ou não.

O benefício tem caráter indenizatório e não substitui a remuneração do segurado, apenas acrescenta ao salário, se for o caso dele permanecer  trabalhando, mesmo com a redução da capacidade laborativa. 

Por sua vez, o art. 20, I, da Lei 8.213/91 considera como acidente do trabalho ou doença profissional, proveniente do exercício do trabalho peculiar à determinada atividade. O doutrinador Castro (2013) assevera: 

O auxílio-acidente é um benefício previdenciário pago mensalmente ao segurado acidentado como forma de indenização, sem caráter substitutivo do salário, pois é recebido cumulativamente com o mesmo, quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza – e não somente de acidentes de trabalho –, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia...” (CASTRO & LAZZARI, 2013, p. 592).
O benefício tem sua regulamentação básica no art.86 da Lei 8.213/91, art.104 do Decreto 3.048/99, nesta forma o art.18, §1º garante o direito ao segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, exceto doméstico, contribuintes individuais e segurados facultativos, por não estarem protegidos na proteção acidentária. 

Os médicos-residentes, apesar de serem contribuintes individuais, tinham direito à proteção acidentária por força da Lei n. 6.932/81, sendo que o Regulamento da Previdência Social previu expressamente a concessão do auxílio-acidente. 

O auxílio-acidente  será concedido em casos de sequelas, de qualquer natureza ou causa, que impliquem na incapacidade de trabalho ou redução da atividade que desempenhava na época do acidente, porém o segurado terá a capacidade de exercer outra função, após a perícia médica do INSS.

Entende o Superior Tribunal de Justiça que, quando o segurado adquirir lesão caracterizada como a causadora da incapacidade parcial e permanente tem direito a receber auxílio-acidente, mesmo que a lesão tenha caráter reversível, conforme decisão abaixo transcrita:

[...] estando devidamente comprovado o nexo de causalidade entre a redução parcial da capacidade para o trabalho da pessoa e o exercício de suas funções laborais habituais, não é cabível afastar a concessão do auxílio-acidente somente pela possibilidade de desaparecimento dos sintomas da patologia que acomete o segurado, em virtude de tratamento ambulatorial ou cirúrgico (AgRg no REsp 798913/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 1.2.2010).

Vale frisar, que o auxílio-acidente independe de carência, tem a renda mensal inicial fixada em 50% do salário do benefício. Logo, o valor do benefício pode ter um valor inferior a um salário mínimo, pois como já dito este benefício tem o caráter de adicionar e não substituir o salário. 
A concessão do benefício tem início a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, ou na data da entrada do requerimento (DER), quando não precedido de auxílio-doença. O valor recebido a título de auxílio-acidente passou a integrar o salário de contribuição apenas para fins de cálculo do salário de benefício de qualquer aposentadoria, em face da nova redação dada ao art. 31 da Lei n. 8.213/91, pela Lei n. 9.528/97. 
O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. Contudo, o empregado que venha a sofrer acidente ou doença e seja concedido auxílio-doença, apenas receberá cumulativamente com o auxílio-acidente. Ressalta-se que não é permitida a acumulação de auxílios-acidente.
O benefício de auxílio-acidente será devido até a véspera de início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.
4 ABORDAGEM CRÍTICA SOBRE OS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
O benefício da aposentadoria por invalidez é concedida aos segurados que preencham os requisitos exigidos em lei, carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto para acidente ou doença grave advinda do trabalho, e os considerados incapazes para o trabalho e insuscetível de reabilitação, previstos no art.42 da Lei n. 8.213/91. 

A incapacidade para o trabalho dependerá da verificação por meio de exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurando ir acompanhado de um médico de sua confiança. 

Logo, é possível analisar que o principal meio de prova para concessão da aposentadoria por invalidez é a perícia médica realizada pelo INSS. O manual da Previdência Social determina perícia médica com a função de analisar apenas incapacidade laborativa do segurado.

A atividade médico-pericial do INSS tem por finalidade precípua a emissão de parecer técnico conclusivo na avaliação da incapacidade laborativa, em face de situações previstas em lei, bem como a análise do requerimento dos benefícios das E. 42 e 46 em desp. 10 (aposentadoria especial) (Manual da Perícia Médica do INSS).
Podemos observar o que o Código de Processo Civil ordena sobre provas:

Art.332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa (BRASIL, Lei nº. 5.859/73). 
O Código de Processo Civil prevê a comprovação dos fatos de forma ampla, diferentemente do Direito Previdenciário que se limita ao exame médico-pericial, diga-se incapacidade laborativa do segurado, assim previsto no artigo 42 da Lei nº. 8.213/98.
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (BRASIL, Lei nº. 8.213/98).
A forma de avaliação do segurado é feita por meio de exame perícia médica, como pode ser visto no artigo 42 §1º da Lei n. 8.213/98.
 § 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. (BRASIL, Lei nº. 8.213/98).

O exame médico-pericial atesta a incapacidade total e permanente do segurado para a atividade habitualmente exercida e a impossibilidade de exercer outra atividade, faz-se necessário observar que o exame pericial avalia a incapacidade física e/ou mental, porém, as condições sociais e econômicas do segurado podem impossibilitá-lo de adaptar-se a uma nova atividade que lhe garanta subsistência, como exemplo um segurado idoso, analfabeto, etc. 
A jurisprudência tem determinado a avaliação das provas de forma geral, aplicando o princípio do livre convencimento motivado, de modo que mesmo que incapacidade seja considerada temporária, deve-se ser concedido o benefício se comprovado com a conjugação das condições pessoais do segurado.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. INCAPACIDADE TOTAL. AUSÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA N. 7/STJ. 1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. 2. O Tribunal a quo afirmou que "Não há nos autos prova bastante a impugnar as conclusões do laudo, inclusive porque o autor já recebeu benefício por tempo relevante, quando preteritamente incapacitado." Dessa forma, não há como aferir eventual violação dos dispositivos infraconstitucionais alegados sem que se abram as provas ao reexame, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 574421 SP 2014/0222180-3, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 04/11/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/11/2014).

Ademais, a perícia médica ao ser realizada necessita avaliar todos os aspectos, sociais, econômicos, etc, de forma similar ao que dispõe a Lei de Introdução às Normas Brasileiras, em seu artigo 5º na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum (BRASIL, Decreto - Lei nº. 4.657/42, de 4 de setembro de 1942).

Nesse sentido, o doutrinador Marcus Orione Gonçalves Correia (2009), afirma:
Os requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez são: a qualidade de segurado, a carência e a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. Assim, a concessão desse benefício depende de avaliação médica, a cargo do INSS, para constatação da incapacidade laborativa total e permanente. Distingue-se a aposentadoria por invalidez do auxílio-doença por ser, na primeira, total e permanente a incapacidade do segurado para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto no auxílio-doença a incapacidade laborativa é temporária, ainda que total. A verificação da invalidez não se subsume à análise do laudo pericial, sendo, na realidade, fenômeno que também deve ser vislumbrado á luz das condições socioeconômicas do segurado. Portanto, pode o laudo indicar incapacidade total e parcial, fazendo crer que o segurado pode se habilitar a outra atividade. Neste caso, constatado que o segurado, pelas suas condições socioeconômicas (ex: não tem instrução suficiente para a realização de 41 atividade intelectual e já se encontra em idade avançada para obter tal habilitação), não irá jamais se recuperar para a realização da mesma atividade (ex: de natureza braçal), deve ser concedida a aposentadoria por invalidez e não apenas auxílio-doença (CORREIA, 2009, p.326).

Em alguns casos, a jurisprudência tem aplicado, analogicamente, o conceito de incapacidade para o trabalho constante do artigo 4º, inciso III e artigo 16, §§ 1º e 2º do Decreto nº. 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência social:
Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:
[...] III – incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;
Art. 16. A concessão do benefício à pessoa com deficiência ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, com base nos princípios da Classificação Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde – CIF, estabelecida pela Resolução da Organização Mundial da Saúde no 54.21, aprovada pela 54ª Assembleia Mundial da Saúde, em 22 de maio de 2001.
§ 1º. A avaliação da deficiência e do grau de incapacidade será composta de avaliação médica e social. 
§ 2º. A avaliação médica da deficiência e do grau de incapacidade considerará as deficiências nas funções e nas estruturas do corpo, e a avaliação social considerará os fatores ambientais, sociais e pessoais, e ambas considerarão a limitação do desempenho de atividades e a restrição da participação social, segundo suas especificidades (BRASIL, Decreto 6.214/2007, de 26 de setembro de 2007).

O doutrinador Fábio Zambitte Ibrahim (2014) pontua que ao se aposentar por invalidez, o segurado deverá afastar-se de toda e qualquer atividade remunerada, sob pena de cassação da aposentadoria, já que o evento determinante (incapacidade permanente para o trabalho) não existiria.  

A vedação restringe o segurado para não exercer qualquer atividade, podendo-se utilizar o exemplo em que um segurado que fosse aposentado por invalidez e quisesse exercer um mandato eletivo, de vereador, teria seu benefício cessado, por retorno voluntário ao trabalho. 
Em suma, a finalidade do instituto da aposentadoria por invalidez é garantir aos segurados a subsistência em caso de incapacidade para o labor, embora a lei ao restringir ao segurado apenas a realização do exame médico-pericial, como meio de prova para concessão do benefício, prejudica o mesmo por apenas avaliar a incapacidade física e/ou mental mesmo que se faça necessário a analise socioeconômica do segurado.

Para que fique esclarecida a posição da jurisprudência pátria, convém transcrever mais alguns julgados em que se analisam as circunstâncias socioeconômicas como prova para a concessão da aposentadoria por invalidez:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DOBENEFÍCIO. RECURSO DO INSS DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição socioeconômica, profissional e cultural do segurado. 3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 4. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 136474 MG 2012/0012557-1, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 05/06/2012, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/06/2012)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE CAPACIDADE LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO. 1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça, devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação fática. 2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições socioeconômicas e culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 3- Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto no campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer gravemente, que se adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver. 4- O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do trabalhador brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria.Ver nesse fato a presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que atinge o segurado, o qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse examinado pelo médico, não poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas colheitas agrícolas sazonais, mesmo sentindo-se doente ou suportando dores. 5- Apelação a que se dá provimento. (TRF da 3ª Região, AC n° 96.03.075346-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, j. 9.5.2000). 
Como exposto, a doutrina e a jurisprudência tem se posicionado de maneira diversa à legislação vigente quanto à incapacidade exigida para a concessão da aposentadoria por invalidez expressando a necessidade de ampliação dos meios de prova para que o segurado possa usufruir da proteção previdenciária de aposentadoria por invalidez da forma mais ampla possível.
CONCLUSÕES
Diante do exposto a análise realizada aponta que o modo como às provas exigidas pela legislação previdenciária ocorrem para a concessão da aposentadoria por invalidez limitam-se a perícia médica realizada pelo o INSS, concluindo a evidente necessidade de alterações na lei no que concerne a ampliação dos requistos de incapacidade para uma melhor adequação da proteção previdenciária do segurado no que tange a esse tipo de benefício.

As mudanças sugeridas dizem respeito especificamente à avaliação da incapacidade laboral na só nos aspectos físicos e/ou mentais, mas também pela incapacidade social e econômica do segurado, e sua possibilidade de reinserção no labor, mesmo que em outra atividade que lhe seja possível exercer. 

Desse modo, as ampliações desses requisitos visam garantir ao segurado a proteção social e da dignidade da pessoa humana, evitando-se que apenas a perícia médica seja o único meio de prova para concessão da aposentadoria por invalidez, restringindo ao segurado o direito ao benefício com base apenas na sua incapacidade física e/ou mental. 

 Desse modo, faz-se necessárias modificações na legislação previdenciária em relação ao meio de provas e novas formas de avaliação da incapacidade do segurado, além de exames, perícia médica e avaliação social e psicológica como vêm sendo utilizada em decisões judiciais. 
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